
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, n." 86 - CEP 14.730-000

DISPõE SOBRE: Abertura de Crédito Adicional
Especial, provenientes de excesso de arrecadação,
no orçamento-programa do exercício de 2026, e
dá outras providências.

MARDOUEU SILVIO FRANCA, Prefeito do Municíplo
de Monte Azut Paulista, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Monte Azul
Paulista-SP., APROVOU e ele $NGI@ e PROMULGA a seguinte Lei:

AÊ. 10. Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um crédito adicional

especial, no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), para abeftura de

dotação orçamentária referente aos recursos da União, oriundos Fundo Nacional de

Saúde, com inclusão no PPA - Plano Plurianual 2.02612'029, LDO - Lei de Diretrizes

Orçamentárias 2.026 e Lei Orçamentária vigente, com a inclusão da seguinte dotação

orçamentária:

lgtntuRA or cnÉofio lorclorat rspecmt

402 lo.3o1.0o21.2o5o.Oooo Ger€nciamento e Execução seruiços de saúde 200.000,00

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIçOS DE TERCEIROS - Pl F.R.: 0 05 81

os TmtsrenÊnqas e colvÊlros TEDERATS-vrNcul,aDos

3OO 188 cusTEIo PAP PROP. 63000726695202600

Aft. 20. O crédito autorizado no aft. 10 desta lei será coberto com

recursos financeiros provenientes de excesso de arrecadação, apurados durante o
exercício, conforme disposto no inciso II, § 10, do artigo 43 da Lei Federal no 4.320,

de 17 de março de 1964, por meio de recursos financeiros da união repassados na

modalidade "Transferências Fundo a Fundo", sob a proposta de 10

63000726695202600:

LEI No.2872, de 05 de Maio de 2O26.

02 os oo FUNDo MuÍ{rcrPll oe slúoe
4Ol 1O.3O1.OO21.2O5O.OOOO Gerenciamento e Execução Sêrviços de Saúdê 200.000,00

3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 0 05 81

05 rntrsrrnÊtcns e corvÊnros TEDERATS-vINCuLADos

300 188 cusrEro PAP PROP. 63000726695202600
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AÉ.40. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Registre-se, e
Publique-se.

Monte Azul Paulista, 05 de Maio de 2026.

RDQUEU SILVIO FRA
Prefeito do Município

Monte Azul Paulista-SP.
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AÉ. 30. Ficam atualizados os anexos II e III no Plano Plurianual de
2.02612.029 e os anexos V e VI na Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercÍcio
de 2.026 referentes ao Programa de que trata a presente Lei, podendo ser
suplementado se necessário.


